












!ACAP
de Desenvolvimento do Distrito Federal

NUNCA/GERAT/DIRAF

PRIMEIRO TERMO ADITIVO N'..{2=L/2018 AO CONTRATO
N' 88/2017, DATADO DE 14/12/2017. QUE ENTRE SI FAZEM A
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP E
SIDONIO PORTO ARQUITETOS ASSOCIADOS LTDA.. NA
FORMAABAIXO:

A COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA -- TERRACAP, Empresa Pública
com sede no Setor de Administração Municipal, Bloco "F". Edifício TERRACAP. Brasília-DF.
inscrita na Junta Comercial do Distrito Federal sob o ne 5350000034-8. CNPj
n9 00.359.877/0001 -73, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE. neste ato
representada por. seu Presidente, JULIO CESAR DE AZEVEDO REIS, engenheiro
agrimensor, casado, portador da Carteira de Identidade nQ M7.470.861-SSP/MG e do CPF
ng 058.768.636-70, e pelo Diretor Técnico, CARLOS ANTONIO LEAL, engenheiro
eletricista, casado, portador da Carteira de Identidade n9 999156-SSP/MG e do CPF
ng 273.319.206-00, ambos brasileiros, residentes e domiciliados nesta Capital. assistidos
pela Advogada Geral da Advocacia e Consultoria Jurídica. ANDREA SABOIA Fol\ SECA
brasileira, solteira, advogada, portadora da OAB/DF n' 23.214 e do CPF no 909.438.051 .04.
residente e domiciliada também nesta Capital, que assina em conjunto por força do Artigo 99

IHgE UHã %ãÜlãMêll
Paulo/SP, na Avenida Pedroso de Moraes, n'1 .853, Bairro de Pinheiros. CEP: 05419-001 .

Paulo/SP. na Rua Silvia Celeste de Campos, no 237, Alto de Pinheiros. CEP 05462-010.
tendo em vista o constante do Processo Administrativo ng 1 ll .001 .570/2016-TERRACAP
resolvem firmar o presente termo, mediante as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA-DoObjeto

Este termo tem finalidade

dos prqetos executivos de urbanização,
paisagismo e complementares para os Parques Central e Sul de Aguas Claras/DF

14/12/2017, cujo objeto é
por aditar 0 Contrato no 88/2017, datado de

a execução arquitetura.

os seus prazos de
respectivamente,

execução de
para prorrogar

vigencia até 28/06/2019 30/07/2019.
Lei Ro

8.666/1993, bem assim na Cláusula Quarta do ajuste.
e no S I', 11 e V, do artigo 57 da

CLAUSULASEGUNDA-DAGARANTIA

Obriga-se a CONTRATADA a recolher, como garantia da execução do objeto
contratado importância correspondente a 2% (dois por cento) do valor deste contrato na
assinatura deste instrumento em títulos da dívida pública, seg!!!o garantia, fiança bancária,
ou em dinheiro mediante guia a ser fornecida pelo Núçtl:íK'Bb'Gestão de Contratos e
Convênios Administrativos - NUCCA. /' .,/
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Parágrafo Único -- A garantia ora prestada pela CONTRATADA será liberada
ou restituída após o recebimento definitivo do objeto do contrato. Quando em dinheiro. será
atualizada monetariamente, na forma da lei, se for o caso.

CLAUSULATERCEIRA Da Ratificação

Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas e
contrato ora aditado. do qual este termo passa a fazer parte integrante.

condições do

CLAUSULAQUARTA Da Publicação

O presente termo será publicado no Diário Oficial do Distrito Federal sob a
responsabilidade da TERRACAP

E, por estarem assim justos e de acordo, assinam o presente em 03 (três) vias
de igual forma e teor, na presença de 02(duas) testemunhas abaixo nomeadas, que tambémassinam.

'Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de

Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060 IPel)reto Ro 34.031 , de 1 2 de dezembro

de 2018

P/CONTRATANTE

ES ÕÊ)IÚEVEDO REIS
P ite

P/CONTRATADA

es po
L

TESTEMUNHAS

[ . LEONARDO]OSÉ MARTINS MENDES
../,z

2.VANDA MARIACOSTA

111001570.2016.VMC docx MO ADITIVO AO CONTRATO 88-2017-SIDON10 PORTO ARQUITETOS ASSOCIA00S-PROC.
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NUCCA/GERAT/DIRAF

SEGUNDO TERMO ADITIVO N' O1/2019 AO CONTRATO
N' 88/2017, DATADO DE 14/12/2017, QUE ENTRE SI FAZEM A
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASILIA - TERRACAP E
SIDONIO PORTO ARQUITETOS ASSOCIADOS LTDA., NA
FORMAABAIXO:

A COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASILIA - TERRACAP, Empresa Pública
com sede no Setor de Administração Municipal, Bloco "F", Edifício TERRACAP, Brasília-DF,
inscrita na Junta Comercial do Distrito Federal sob o na 5350000034-8. CNPJ na
00.359.877/0001-73, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE. neste ato
representada por seu Presidente, GILBERTO MAGALHÃES OCCHI, advogado, portador da
Carteira de Identidade ne 3.434.955-3 - SSP/SE e do CPF ng 518.478.847-68, pelo Diretor
Técnico, CARLOS ANTONIO LEAL, engenheiro eletricista, portador da Carteira de Identidade
ne 999156-SSP/MG e do CPF ne 273.319.206-00, e pelo seu Diretor de Administração e
Finanças, EDWARD JOHNSON GONÇALVES DE ABRANTES, advogado, portador da Carteira
de Identidade no 1.769.170 - SSP/PB e do CPF n' 992.680.864-68. todos brasileiros. casados
residentes e domiciliados nesta Capital, conforme Decisão Ro 285, da Diretoria Colegiada da
TERRACAP, em sua 3344' Sessão, datada de 19/06/2019, e de outro lado, a empresa
SIDONIO PORTO ARQUITETOS ASSOCIADOS LTDA. estabelecida na cidade de São
Paulo/SP, na Avenida Pedroso de Moraes, n'1 .853. Bairro de Pinheiros, CEP: 0541 9-001 . inscrita
no CNPJ sob o n' 49.089.600/0001-67, neste ato representada por SIDONIO MARCIO ALVES
PORTO, brasileiro, casado, arquíteto, portador da Carteira de Identidade n' 8.952. 1 10/SSP-SP
e do CPF n' 007.590.318-00, residente e domiciliado na cidade de São Paulo/SP. na Rua Silvia
Celeste de Campos n' 237, Alto de Pinheiros - CEP 05462-010, tendo em vista o constante do
Processo Administrativo ng 01 ll .001570/2016-TERRACAP-SEI. resolvem firmar o presente
termo, mediante as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto

Este termo tem por finalidade aditar o Contrato n' 88/201 7, datado de 1 4/1 2/201 7
cujo objeto é a execução dos projetos executivos de urbanização. arquitetura, paisagismo e
complementares para os Parques Central e Sul de Aguas Claras/DF, para prorrogar os seus
prazos de execução e de vigência até 23/02/2020 e 26/03/2020, respectivamente, nos
termos do inciso l e no S lo, ll e V, do art. 57 da Lei n' 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA GARANTIA

Obriga-se a CONTRATADA a recolher. como garantia da execução do objeto
contratado importância correspondente a 2% (dois por cento) do valor deste termo na assinatura
deste instrumento em títulos da dívida pública, seguro garantia, fiança bancária, ou em dinheiro
mediante guia a ser fomecida pelo Núcleo de Gestão de Contratos e Convênios Administrativos

NUCCA

restituída após o recebimento
Parágrafo Unico - A garantia ora prestada pela CONTRATADA será liberada ou

recebimento definitivo do objeto do contrato. Quando em dinheiro, será
atualizada monetariamente, na forma da lei, se for o caso

CLÁUSULA TERCEIRA - Da Ratificação

Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusul
ora aditado, do qual este termo passa a fazer parte integrante

SAM - BLOCO "r' EDIFÍCIO SEDE - BRASiiA - DF - CEP tEcap@terracap.df.
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CLÁUSULAQUARTA Da Publicação

O presente termo será
responsabilidade da TERRACAP

publicado no Diário Oficial do Distrito Federal sob a

E, por estarem assim justos e de acordo,
juntamente com 02 (duas) testemunhas.

assinam o presente instrumento

"Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de
Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060 (Decreto Ro 34.031, de 12 de dezembro de
2012)

Brasília-DF,38 de junho de 2019

P/CONTRATANTE

GILBERT@MAGALHÃES OC
ente
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CARLBgANTON10 LEAL
DiretorTécnico

EDWARD JOHNSON GONÇALVES DPMNTES
Diretor de Admini>kaçao nanças

P/CONTRATADA
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TESTEMUNHAS

1.LEAND

2.FRANC OLIVEIRA
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